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	INDICAÇÃO Nº 091/2009



AUTORIA: Vereadores JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO e EDLAMÁ BATISTA MARQUES
INDICAM A NECESSIDADE DE O MUNICÍPIO PLEITEAR PARCERIA COM O GOVERNO ESTADUAL PARA CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS PARA OS POLICIAIS CIVIS E MILITARES.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Município pleitear parceria com o Governo Estadual para construção de residências para os policiais civis e militares.
                                                           JUSTIFICATIVA
Como é cediço, há muito tempo se encontra dificuldades para completar o quadro de policiais neste Município, sendo que um dos problemas é a relutância dos mesmos em transferir-se para Campo Novo do Parecis devido ao alto custo de vida, especialmente moradia.
Nossa sugestão é que o Governo Municipal pleiteie,  junto a Secretaria de Estado de Segurança Pública, a construção de residências para servir aos policiais civis e militares que prestam serviços em nosso Município. 

Esse benefício evitaria a rotatividade de pessoal, permitindo uma permanência mais prolongada desses servidores em nossa cidade, o que é muito benéfico para a segurança pública, diante do comprometimento que os policiais passam a ter com a comunidade.

Oportuno destacar que os policiais recebem em média  R$1.100,00 mensalmente, o que dificulta o pagamento dos altos valores de aluguéis praticados em Campo Novo. Por isso, muitos deles optam por atuar em outras cidades, onde o custo de vida é menor.





A construção dessas residências significará, portanto, garantia de maior tranqüilidade e qualidade de vida aos policiais e suas famílias que deixam de lado a despesa com o aluguel, e também mais um reforço para a segurança de Campo Novo do Parecis, atraindo maior efetivo para o município.

Mencionamos, por oportuno, que o Governo Municipal deve interferir para garantir a segurança de nossa população, assegurado em nossa Carta Magna.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 25 de março de 2009.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
   Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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